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APRESENTAÇÃO

O Conselho Nacional de Trânsito -- CONTRAN, cujos atos consubstanciados nas Resolu-
ções que baixou, vem conferindo ao Sistema Nacional de Trânsito a indispensável orientação nor-
mativa capaz de manter a unidade do Sistema e uniformizar os procedimentos em todo o território
nacional.

Este compêndio, publicado pelo Departamento Nacional de Trânsito -- DENATRAN, con-
solida as Resoluções do CONTRAN referentes a Sinalização de Trânsito, e foi preparado com o
objetivo de colocar à disposição das autoridades de transito, de seus funcionários e de todos quan-
to tenham necessidade ou interesse pela matéria, um instrumento prático de consulta.

Brasília, abril de 1994

KASUOSAKAMOTO
DiretordoDENATRAN
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RESOLUÇÕES EM VIGOR
(Sinalização)

Pãg.
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N? 561 /80

N? 592/ 82

N? 599/ 82

N? 61 1/83

N' 635/84

N' 666/ 86

Sinalização complementar de obras nas vias públicas e consolidação das
Resoluções n?s 402/68 e 482/74

Define áreas especiais de estacionamento, áreas de segurança e estaciona-
mentos especiais

Dispõe sobre a interpretação, o uso e a colocação da sinalização vertical
detrânsito, nas vias públicas

Transporte de menor em veículos automotores

Dispõe sobre a colocação de ondulações transversais nas vias públicas

Dispõe sobre a edição de Normas Complementares de Interpretação, Co-
locação e Uso de Marcas Viárias e Dispositivos Auxiliares á Sinalização
de Trânsito

Altera a redação do último parágrafo do item 7, capítulo 11, do anexo da
Resolução n' 599/82

Norma-Padrão para o estabelecimento da velocidade màxima, permitida
para veículos automotores, nas vias públicas

Acrescenta à sinalização de trânsito, placas de indicação de atrativos
turísticos

44

46

47

52

NO 673/86

N? 676/ 86

N9 689/ 88
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RESOLUÇÕES EM VIGOR
(GERAIS)

N? 379/67 Dispõe sobre a criação de circunscrições regionais de trânsito nos Estados e dâ ou-
tras providências

Resolve alterar a redação do regulamento dos congressos nacionais de trânsito.

Delega competência ao Diretor-Geral do DNER para indicar Presidente da JARI
daquele órgão.

Dispõe sobre o dispositivo de sinalização refletora de emergência de que trata o Re-
gulamento do Código Nacional de Trânsito.

Altera a redação dada à Resolução n9 389/68.

Exige o uso do registrador de velocidade nos veículos de transporte de escolares.

Classifica a periculosidade das mercadorias a serem transportadas por veículos au-
tomotores.

Dispõe sobre o uso da placa de ''fabricante

Autoriza o Touring Club do Brasil a expedir documentos.

Dá diretrizes para a campanha nacional educativa de trânsito.

Dispõe sobre normas regulamentares relativas a alienação fiduciária em garantia,
de veículos automotores.

Estabelece modelos de placas para veículos de representação.

Dispõe sobre os níveis máximos permissíveis de sons e ruídos produzidos por veícu-
los em todo o território nacional.

Estabelece o modelo das placas e do certificado de registro dos veículos automoto-
res dos Chefes de Missões e membros do Corpo Diplomático e dâ outras providên-
cias.

Estabelece requisitos de segurança para os veículos automotores de fabricação na-
cional.

Estabelece requisitos de segurança para veículos automotores de fabricação nacio-

Dispõe sobre a reabilitação de quem teve sua carteira nacional de habilitação cassa-

Dispõe sobre a identificação dos infratores de trânsito, estabelecendo normas a se-
rem observadas pelos órgãos de trânsito e pelos proprietários de veículos

nal
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1 1

N? 383/67

N? 385/67

N? 388/ 68

NO 393/68

N? 399/ 68

N9 404/68

N? 405/68

N? 412/ 68

N9 420/69

N? 422/69

N9 437/70

N? 448/71

NO 457/72

N9 461 /72

NO 463/73

N? 466/ 74

N? 472/74



Dá novR redação à parte da Resolução n' 463/73.

Dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação de espelhos retrovisores em veículos
automotores.

Altera a Resolução nS' 463/73, para acrescentar-lhe o item 9, relativo aos vidros de
segurança laminados.

Nf' 486/74 -- Altera a Resolução n? 463/73, que trata de requisitos de segurança dos veículos au-
tomotores, para acrescentar ao seu anexo os Itens IO, 11, 12 e 13.

N' 490/75 -- Prorroga a vigência da Resolução no 463/73.

NE' 491/75 -- Autoriza o Automóvel Club do Brasil a expedir os documentos que especifica.

N? 493/75 -- Regulamenta o uso da placa de ''experiência'' e dâ outras providências.

N? 501/76 -- Altera a Resolução n? 463/73, relativa aos requisitos de segurança para os veículos
automotores.

N9 506/76 -- Disciplina o transporte de carga em caminhão-tanque.

N? 507/76 -- Estabelece requisitos de controle de emissão de gases do cárter de motores veicula-
res, movidos a gasolina.

N? 510/77 -- Dispõe sobre a circulação e fiscalização de veículos automotores diesel.

N' 513/77 -- Estabelece modelos de placas de bronze oxidado, destinadas a veículos automotores
dos ministérios civis, órgãos autónomos e autarquias federais.

N? 514/77 -- Serviço de lotação em veículos de transporte individual de passageiros, licenciados
na ''categoria de aluguel''

N? 51 8/77 -- Estabelece modelos de placas especiais e certificados de registro para veículos auto-
motores pertencentes às repartições e funcionários consulares de carreira acredita-
dos junto ao governo brasileiro e dá outras providências.

N9 520/77 -- Autoriza a Auto-tour associação automobilística a expedir os documentos para cir-
culação internacional previstos na legislação vigente.

N? 521/77 -- Altera o Subitem 4.2.1 .2. do Item 11, da Resolução n? 486/74.

N? 523/77 -- Placas especiais para o cerimonial do Ministério das Relações Exteriores.

N? 528/77 -- Proíbe o uso em veículos automotores de aparelho capaz de detectar os efeitos de
radar, inclusive o denominado ''DRIVER ALERT'' ou similar.

N? 529/78 -- Emplacamento de veículos pertencentes a autarquias instituídas por lei.

N? 533/78 -- Dispõe sobre a substituição de rodas de veículos automotoras e dâ outras providên-

N9 538/78 -- Disciplina o licenciamento de veículo tipo ''motor casa'' e define a categoria dos
seus condutores.

N' 541/78 -- Estabelece modelos de placas especiais e certificados de registro para veículos auto-
motores pertencentes aos organismos internacionais e chefes das representações de
organismos internacionais no Brasil e dâ outras providências.

N? 545/78 -- Estabelece requisitos de segurança para rodas especiais e dâ outras providências.

N' .549/79 -- Permite o transporte de bicicleta na parte externa dos veículos de transporte de
passageiros e misto.

N9 558/80 -- Fabricação e reforma de pneumático com indicadores de profundidade.

N? 560/80 -- Fixa os tipos e a capacidade mínima dos extintores de incêndio a que são obrigados
a portar os veículos automotores, e consolida as Resoluções n?s 433/70 e 500/76.

N' 561/80 -- Sinalização complementar de obras nas vias públicas e consolidação das Resoluções
nS's 402/68 e 482/74.
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N? 477/74

N? 479/74
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Indicação da tara, da lotação e do peso bruto total em veículos automotores de
transporte de cargas e de transporte coletivo de passageiros.

N' 566/80 -- Funcionamento do Plenário do CONTRAN

N? 568/80 -- Estabelece procedimentos para aplicação de penalidades decorrentes de infrações de
trânsito e dâ outras providências.

N' 569/81 -- Dá nova redação ao artigo 2? da Resolução n? 533/78.

N? 571/81 -- Remessa de prontuário à repartição do domicílio do condutor habilitado em outras
repartição.

NO 572/81 -- Dá nova redação aos artigos 1?, 2? e 3' da Resolução Do 562/80.

N? 577/81 -- Dispõe sobre o transporte de cargas sobre a carroceria dos veículos classificados
nas espécies automóvel e misto.

N? 579/81 -- Regulamenta o roteiro para apreciação, pelo Plenário do CONTRAN, de inventos
destinados ã adoção como equipamentos de uso opcional ou obrigatório em veícu-
los automotores.

N? 580/81 -- Disciplina o licenciamento de veículos automotores, adaptados com sistema gasogê-

Ng 583/81 -- Estabelece prazos para o atendimento das exigências constantes das Resoluções n?s
562/ 80 e 572/81 .

N? 592/82 -- Define áreas especiais de .estacionamento, áreas de segurança e estacionamentos
pedais.

NO 593/82 -- Estende o uso da placa de <<fabricante>> a veículos da indústria de pneumáticos.

N? 594/82 -- Revoga a obrigatoriedade do porte do selo adesivo indicador do combustível ''Ál-

N' 599/82 -- Interpretação, uso e colocação da sinalização vertical de trânsito, nas vias públicas.

N? 601/82 -- Proíbe a instalação de tanque suplementar e a condução de combustível em veícu-
los automotoras.

N? 603/82 -- Circulação de veículos com dimensões excedentes aos limites fixados no RCNT.

N? 604/82 -- Define a área refletora do triângulo de que trata a Resolução n? 388/68.

N' 605/82 -- Expedição de documentos para circulação internacional

NO 606/82 -- Proíbe o uso e a substituição de plaqueta e dâ outras providências

N? 61 1/83 -- Transporte de menor em veículos automotores.

NO 612/83 -- Trânsito de veículos novos com cargas ou passageiros antes do registro e licencia-
mento .

N? 621/83 -- Institui modelo de documentos provisórios para o condutor e para o veículo.

N? 623/83 -- Dispõe sobre a realização de vistorias em veículos automotores

NO 631/84 -- Requisitos de segurança necessàrios à circulação de combinações de veículos.

N? 633/84 -- Apresentação de documentos para interposição de recurso.

NO 635/84 -- Dispõe sobre a colocação de ondulações transversais às vias públicas.

N? 636/84 -- Requisitos de segurança para componentes de veículos automotores.

Nt' 637/84 -- Identificação dos veículos de transportador registrado no RTB.

NO 640/85 -- Curso para treinamento de condutores de veículos utilizados no transporte rodovia'
rio de produtos perigosos.

NO 647/85 -- Representação Classista nos Conselhos Estaduais de Trânsito.

N? 483/74

12



N? M9/ 85

N? 652/ 85

Acrescenta-se anexo à Resolução n? 636/84.

Estabelece modelo padrão de documento, destinado ã baixa da alienação fiduciária
dos veículos automotores.

Complementa o Anexo 111 da Resolução n? 51 3/77, acrescentando novas faixas nu-
méricas destinadas a veículos automotores dos ministérios civis.

Dispõe sobre a equiparação dos ciclomotores aos ciclos.

Estabelece critérios para instalação e uso de cintos de segurança.

Dispõe sobre o número de identificação dos veículos.

Estabelece modelo padrão do auto de infração de trânsito cometida em vias urba-

Institui documento padrão de baixa de veículos.

Dispõe sobre os modelos dos documentos de registro e licenciamento de veículos e
dà outras providências.

Dispõe sobre a edição de normas complementares de interpretação, colocação e uso
de marcas viárias e dispositivos auxiliares à sinalização de trânsito.

Dispõe sobre a divisão do território nacional em <<regiões de trânsito>> e dà outras
providências.

Dispõe sobre a autuação e o recolhimento de multas aplicadas a veículos licencia-
dos em outros países.

Altera a redação do último parágrafo do Item 7, Capítulo 11, do Anexo da Resolu-
ção Ho 599/82

Dispõe sobre requisitos aplicáveis aos materiais de revestimento interno do habitá-
culo de veículos e dâ outras providências.

Norma-padrão para o estabelecimento da velocidade máxima, permitida para veícu-
los automotores, nas vias públicas.

Fiscalização do uso indevido do gâs liquefeito de petróleo -- GLP, em veículos au-
tomotoras.

Dispõe sobre o uso de luzes intermitentes rotativas, e dâ outras providências.

Estabelece requisitos referentes aos sistemas de iluminação e de sinalização de
veículos.

Dispõe sobre o transporte de passageiros em veículos de carga a título precário.

Autoriza a microfilmagem de documentos arquivados pelos órgãos do Sistema Na-
cional de Trânsito.

Fixa normas de utilização de acessórios de segurança contra furto ou roubo para os
veículos automotores em circulação nas vias terrestres brasileiras.

Dispõe sobre o controle, guarda e fiscalização dos formulários destinados a docu-
mentação de condutores e de veículos.

Acrescenta à sinalização de trânsito, placas de indicação de atrativos turísticos.

Altera dispositivos da Resolução Bo 659/85, que dispõe sobre o número de identifi-
cação dos veículos.

Altera dispositivos da Resolução n9 680/87.

Estende o uso da placa de ''fabricante'' a veículos importados pela indústria auto-
mobilística para efeito de realização de testes.

Altera Anexos 1, 11 e 111 da Resolução n' 603/88.

nas

N? 699/88 Fixa os requisitos de segurança para circulação de veículos que transportem produ-
tos siderúrgicos.

Dispõe sobre a classificação dos veículos, que especifica, e dâ outras providências.

Fixa os percentuais das multas aplicadas aos infratores da legislação de trânsito,
em todo o território nacional.

Fixa os percentuais das multas, aplicáveis aos infratores da legislação de trânsito,
no Estado de São Paulo.

Fixa os percentuais das multas, aplicáveis aos infratores da legislação de trânsito,
no Estado de Santa Catarina.

Fixa os percentuais das multas, aplicáveis aos infratores da legislação de trânsito,
no Estado do Espírito Santo.

Fixa os percentuais das multas, aplicáveis aos infratores da legislação de trânsito,
no Estado do Paiuí.

Fixa os percentuais das multas, aplicáveis aos infratores da legislação de trânsito,
no Estado da Paraíba.

Fixa os percentuais das multas, aplicàveis aos infratores da legislação de trânsito,
no Estado de Pernambuco.

Fixa os percentuais das multas, aplicáveis aos infratores da legislação de trânsito,
no Estado do Paraná.

Torna obrigatório o uso do vidro laminado no pàra-brisa dos veículos automotores
de fabricação nacional.

Fixa os percentuais das multas, aplicáveis aos infratores da legislação de trânsito,
no Estado do Rio de Janeiro.

Fixa os percentuais das multas, aplicáveis aos infratores da legislação de trânsito,
no Estado da Bahia.

Fixa os percentuais ds multas, aplicáveis aos infratores da legislação de trânsito, no
Estado do Mato Grosso.

Dispõe sobre o registro e a alienação de veículos automotores de fabricação nacio-
nal, desinternados da Amazânia Ocidental.

Fixa os percentuais das multas, aplicáveis aos infratores da legislação de trânsito,
no Estado do Rio Grande do Norte.

Fixa os percentuais das multas, aplicáveis aos infratores da legislação de trânsito,
no Estado do Mato Grosso do Sul.

Fixa os percentuais das multas, aplicàveis aos infratores da legislação de trânsito,
no Estado do Rio Grande do Sul.

Fixa os percentuais das multas, aplicáveis aos infratores da legislação de trânsito,
no Estado de Rondânia.

Fixa os percentuais das multas, aplicáveis aos infratores da legislação de trânsito,
no Estado de Goiâs.

N? 700/ 88

N? 702/ 88NO 653/ 85

N? 657/ 85

NO 658/ 85

N? 659/ 85
N? 661 /85

N? 703/88

N9 704/88

N? 705/88

N' 662/ 85

NO 664/86

N9 706/88

N? 707/88

NO 666/ 86
N? 708/ 88

N9 667/86
NO 709/ 88

N9 671/86
N? 710/ 88

N? 673/86
N? 71 1/88

N' 675/86
N' 71 2/ 88

N? 676/ 86
N? 71 3/88

NO 677/ 86
N? 714/ 88

N? 679/87

N? 680/ 87

l
N? 71 5/ 88

NO 683/87

N? 685/87

N? 716/ 88

N? 717/ 88

NO 686/ 87 N? 71 8/ 88

N? 71 9/ 88N? 688/ 88

N? 689/88

N? 691/88 N? 720/ 88

N' 721/88

N? 724/88

NO 725/88

Estabelece critérios para o uso do cinto de segurança.

Modifica a redaçâo dos artigos 10 e 1 1 da Resolução nE' 664/86.

Define veículo inacabado ou incompleto, para efeito de trânsito nas vias públicas.

Fixa os requisitos de segurança para circulação de veículos transportadores de con
têineres.

Altera o artigo 4o da Resolução n: 612/83.

15

NO 692/ 88

N? 694/ 88

N? 696/ 88 N? 726/ 89
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N? 729/ 89

N? 731/89

N9 732/ 89

Altera o artigo 15 da Resolução n? 664/86.

Acrescenta parágrafo único ao artigo 1? da Resolução Bo 405/68.

Dispõe sobre o transporte de cargas de sólidos a granel nas vias abertas á circula-
ção pública em todo o território nacional.

Altera o Anexo ll da Resolução n9 603/82, alterada pela Resolução Bo 696/88, que
trata da placa de sinalização de advertência.

Reformula a Resolução n? 670/87, que estabelece normas para a formação de con-
dutores de veículos automotores, modelo da Carteira Nacional de Habilitação e dâ
outras providências.

Estabelece norma para o estacionamento de veículo automotor junto à guia da cal-
çada (meio-fio).

Disciplina as ações e os meios para a comprovação de embriaguez de condutor de
veículo.

Estabelece procedimento a ser adotado pelas circunscrições regionais de trânsito.

Altera a Resolução n9 405/68 que dispõe sobre o uso da placa de ''fabricante''.

Publicidade em Táxis.

Altera o artigo 29 da Resolução n9 560/80, que fixa os tipos e capacidade mínima
dos extintores de incêndio em veículos automotores.

Altera o disposto no artigo 2? da Resolução nS' 568/80-CONTRAN.

Altera a Resolução n? 699/88-CONTRAN .

Proíbe a aposição de películas nas áreas envidraçadas dos veículos.

Revoga os parágrafos 1?, 2o e 39 do Art. 99 da Resolução n? 734/89-CONTRAN.

Retira parcialmente a delegação de competência transferida ao DETRAN do Esta-
do do Rio de Janeiro e proíbe o órgão de utilizar ou conceder habilitação para
condução de veículo e expedir Carteira Nacional de Habilitação a menores com
idade entre 16 e 18 anos.

Fixa o calendário de Licenciamento Anual de veículos para todo o território nacio-

Revoga o artigo 2o da Resolução Do 738/89-CONTRAN, que trata da delegação de
poderes do DETRAN às suas Circunscrições Regionais de Trânsito -- CIRE-
TRANS.

Dispõe sobre o sistema de Placas de Identificação de Veículos.

Altera dispositivos da Resolução n9 754/91 -CONTRAN .

Dispõe sobre as cores das placas de identificação de veículos pertencentes a entida-
des públicas.

Estabelece normas para o uso de capacete de segurança pelos condutores e passa-
geiros de motocicletas, motonetas e similares.

Dispõe sobre o registro e licenciamento de veículos de fabricação própria

Dispõe sobre o registro, licenciamento e emplacamento dos veículos pertencentes
aos órgãos da Administração Pública Federal direta, indireta e fundacionais.

Dispõe sobre a obrigatoriedade de reposição de para-brisa de veículos automotores
pelo tipo laminado.

Altera a resolução n? 640/85-CONTRAN e seu anexo, dispondo sobre a implanta-
ção da modalidade de ensino á distância do curso de treinamento de condutores de
veículos que transportem cargas perigosas.

nal
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NO 762/92 -- Dispõe sobre janelas com acionador energizado de veículos automotores e dâ nova
redação ao Anexo 111 da Resolução n' 649/85.

Ministerial -- Revoga as Resoluções BoS 763/92 e 764/92.

Altera o $ do artigo 100 e os Anexos 1, 11 e 111 da Resolução n? 734/89, e dâ ou-
tras providências.

Altera os modelos e especificações dos Certificados de que tratam os Anexos 1, 11 e
111, da Resolução nS' 664/86.

Estabelece equipamentos obrigatórios para veículos automotoras de fabricação na-
cional e importados e dá outras providências.

Declara que são extensivas aos importadores de veículos automotores todas as obri-
gações e prerrogativas previstas nos atou resolutivos do CONTRAN .

Acrescenta $$ ao artigo 2? e altera o Anexo l da Resolução n? 758, de 10 de feve-
reiro de 1992, que dispõe sobre o Registro e Licenciamento de Veículos de Fabrica-
ção Própria.

Fixa os percentuais das multas, aplicáveis, no Distrito Federal aos infratores da le-
gislação de trânsito.

Regulamenta características de registro e identificação de veículos antigos de cole-

Regulamenta a inserção e exclusão do gravame da alienação fiduciária em garantia
no cadastro de veículos e no certificado de registro dos veículos. (CRV).

Altera Item l do Anexo IV da Resolução no 734/89.

Complementa a Resolução nS' 633/84 no tocante à instrução recursal.

Dispõe sobre a alteração das características de veículos e utilização de com-
bustíveis.

Regulamenta a circulação de caminhões com adaptação de eixo auxiliar.

Dispõe sobre os procedimentos para Avaliação do Sistema de Freios de Veículos.

Multa pelo trânsito de veículo sem placa após licenciado ou com modelo de placa
diferente do estabelecido.

Altera a redação do artigo ll da Resolução n' 664/86 -- CONTRAN, que dispõe
sobre os modelos dos documentos de Registro e Licenciamento de Veículos, com a
vedação dada pela Res. Ro 721/88.

çao

-- Despacho

N? 765/93
N? 733/89

N9 766/93
N9 734/ 89

N? 767/93

N? 736/ 89 NO 768/93

NO 769/93N? 737/ 89

N? 738/ 89

N? 739/ 89

N9 741/89

N9 743/ 89

N? 770/93

N9 771 /93

N9 744/ 89

N9 746/ 89

N? 747/90

N' 750/90

N9 751/90

N? 772/93

N? 773/93

NO 774/93

N? 775/93

N? 776/93

N? 777/93

NO 778/94N? 752/91

N? 753/91 N? 779/94

N9 754/91

N? 755/91

N? 756/91

N? 757/91

N? 758/92

NO 759/92

NO 760/92

N? 761 /92
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R E S O L U Ç Ã O N9 561/80

SINALIZAÇÃO COMPLEMENTAR DE OBRAS NAS VIAS

PÚBI,ICES E CONSOLIDAÇÃO DAS RESOLUÇÕES N9S
4 02/6 8 ]= 482/7 4

O Conselho Nacional de Trânsi.to, usando das atribuições
que Ihe confere o artigo 9Q, inca.sos Vll e XXIV, do Regulamento do
Código Nacional de Trânsi.to, aprovado pelo Decreto n9 62.127 de 16
01 .68 ;

Considerando a conveniência de consolidar e unificar as
Resoluções n9s 402/68 e 482/74;

Considerando a deliberação tomada pelo Colega.ado na reu
dão do dia 01.04.80 e o que consta do Processo n9 154/68,

R E S O L V E

Art. 19 - Çiual.ctuer obstáculo 'a li.vre circulação e à segu-
rança de veículos e É:-edestres no leito das vias públicas terá, além
do previ.sto no Regulamento do Código, a sinalização complementar,de
acordo com as normas, esE)ecifzcaçoes e szmbologta constantes desta
Resolução e seus anex=os.

Art. 29 -- são obrigadas à sinali-zação complementar , nos
casos e formas i.ndica.dos nesta Resolução e seus anexos, todas as
obras previstas ou projetadas em vias públicas.

Art. 39 - C)s bl-oqueiós serão totais ou parciais, central.s
ou laterais, conforme: a área que i.mpedirem na via e sua posição na
mesma - ANEXOS : 1,2 .3,4 ,5 e 6

Art. 49 - O bloqueio será fei.to por meio de placas de bar
vagem que deverão abranger sempre a maior dimensão da obra. em tg

das as faces da mesma, em condições que permitam o fluxo de trânsi-
to sem risco de acidentes para veículos e pedestres.
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Art. 59 -- As placas de barragem, em mudei.ra ou metal, tg
rão a ]argura mínima de 0,30 m (trinta centímetros) e serão co].oca
das nos postes de su:;tentação a uma altura de 0,70 m (setenta cen-
tímetros) do leito da vi..a, medidos entre a base da placa e o pavi.-
mento, conforme Anexo 7, figuras n9s 5 e 6

Art. lO -- Onde houver comprovada di.faculdade para exten
são de fiação elétrica, os semáforos poderão ser substituídos por
lanternas de combustão ou a]imentados oor baterias e].étri.cas.

Art. ll - No local do bloqueio devera haver abri.gatoria-
mente recursos, para iluminação de emergência, por meio de lanter--
nas a combustão usual ou tocha, para os casos de falha ou i.nterru2
ção da energia elétrica para os semáforos.

Art. 69 - 1qos casos de bloqueio total será empregada a
placa pintada em retêinguLos de 0,60 m (sessenta centímetros) de lar
aura, pintados alternadamente nas cores vermelha escarlate e bran
ca, conforme figura l do Anexo n9 7

Art. 12 -- A sinalização preventiva de advertência ( atei
ção, devagar, obra a.....metros e desvi.o de obras) e de indicação
de dlreção deverá ser colocada antes da obraArt. 79 -- }Jos casos de bloquei.o as placas terão o fundo

pintado em cor branca, com os inda.cata.vos de mão de direção pinta-
dos em cor vermelho clscar]ate, os quais terão a ].arguta de 0,30 m
(trinta centímetros) , corri espaço de 0,60 m (sessenta centímetros )

entre seus verti.ces, com ângulos de 649 (sessenta e quatro graus )
conforme Anexo 7, fi(Juras 2. 3, 4 e 5

Art. 13 - Ern caso de obras ou local.s cuja natureza exija
bloqueio ou sinalização diversos do previsto nesta Resolução, o
Órgão de transito com jurisdição sobre a vía pública, atendidas as
normas gerais estabelecidas nesta Resolução, autorizará sistema de
bloquei.o e sinalização adequados às peculiaridades local.s, de for
ma a garantir perfez.ta segurança aos veículos e pedestres.

Art. 89 - C) pos;teamento de sustentação deverá ser firma-
do no solo com toda ei se(Jur-onça; os postes terão a altura mini.ma
de 1,30 m (um metro e! tri.nta centímetros) desde a base, ao nível
do pavi.mento, até o t:opo, conforme fi.auras n9s 5 e 6 do Anexo 7

Art. 14 - Os Órfãos de trânsito fiscalização o cumprimen
to das normas constantes desta Resolução, cooperando com os seus
recursos próprios, no due lhes couber, e que se tornarem necessã -
rios ã perfeita execu(;ão do plano de ci.rculação aprovado.

Art. 99 - C)s bloqueios formadospelasbarragens serão sl
nalizados e iluminadas por semáforos constituídos por caixas, em
metal ou madeira, colocaClos nos ângulos extremos dos mesmos, balan
ceado ao seu lado ext.erno, 0,30 m (trinta centímetros) de largura
por igual altura, fi-lados; por suportes com 0,40 m (quarenta centí-
metros) de compra.ment.o, c:om quatro vigores lateral.s em vidro ou
plástico de cor vermelha, ficando a parte inferior aberta para re
fletir o feixe de luz para o solo, de forma a iluminar as placas
de .barragens e dimensionar a obra. A parte superior será fechada,
pintada de cor branca, na sua parte interna. A iluminação será fei.
ta por lâmpadas elétricas br.ancas, de intensidade igual ou supe-
rior a 100 watts, fixadas na parte i.nferi.or e superior da caixa do
semáforo, em frente a.os visoies, conforme Anexo 8, figuras 1,2 e 3.

Alt. 15 - Os órgãos de trânsi.to impedirão o bloqueio, t9
tal ou parcial, de via pública que não tenha sido previ.agente aprg
vago nos termos do Regulamento do Código, determi.nando a suspensão
da colocação ou remoção de obstáculos,que impeçam a livre circula--
ção de veículos ou pe(ilestres, promovendo, se necessário, a imedia-
ta desobstrução por conta do responsável pela mesma.

Art. 16 - Para os efeitos do disposto no arte.go 29 desta
Resolução, equi.para-se à obra. toda e qualquer atividade que rg
suite um bloqueio total ou parcial da via pública, qualquer que sg
ja a duração do Inpedlmento da circulação de veículos ou pedestres
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Art. 17 - O descumprimento destas normas implicará em mul-

ta conforme o previsto no Artigo 68 do Regulamento do Cedi.go Nacig
nal de Trânsito.

Art. 18 - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data
de sua publicação, revogadas as Resoluções n9s 402/68 e 482/74
CONTRAr{, e disposições em contrári.o. h

BrasÍli.a-DF, 22 de maio de 1980 ,,/' ANEXO Hol
/

CELSO CLARO HORTA MURTA Presidente

BLOQUEIO TOTAL

TIPO EH QUALQUER SENTIDO

l

ng.l

SINALIZAÇÃO COMPLEMENTAR

AHEXOHe 2

Publicado no D.O. de l0.06).80
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BLOQUEIO LATERAL

TIPO: VIA DE DOIS SENTIDOS

BLOQUEIO CENTRAL
TIPO: VIA DE DOIS SENTIDOS

SINALIZAÇÃO COMPLEMENTAR

SINALIZAÇÃO COMPLEMENTAR

h : 2.5b
h : oltur
b : bow

Fil.2

Fig.2 ANEXO Hf +

ANEXO No 3
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BLOQUEIO CENTRAL

TIPO: VIA DE HÃO ÚNICA

BLOQUEIO LATERAL

TIPO:VIA DE HAO UNICA

SINAUZAÇÃO COMPLEMENTAR
SINALIZAÇÃO COMPLEMENTAR

âR[XO i8 5

AHE XO Ho6
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R E S O L U Ç Ã O N9 592/82
-g©.

DEFINE ÁREAS ESPECIAIS DE ESTACION/\MENTO,

AtiRAS DE SEGURANÇA [C I';S']'AC]ONAMEN]'OS ]:SPE

CIVIS.

O Conselho Nacional de Trânsito, usando das atribuições
que Ihe conferem o arte.go 59 da Lei. n9 5.108 de 21/09/66 que insti
tui.u o Código Nacional de Trânsi.to e o artigo 99 do Regu].cimento aprg
vado pelo De(feto n9 62.127 de 16/01/68; e,

Considerando o $ 19 do artigo 19 do Código e o inca.se l
do arte.go 37 do Regu.Lantento, com a vedação dada pelo Decreto Fede
ral n9 62.926/68;

Consi.derando o conceito de "Trânsito" estabelecido
Anexo l do Regulament=o;

pelo

Considerando a decisão do Sx . Ministro da Justiça constan
te do Processo n9 29.211L/'78 e a deliberação tomada pelo Colega.ado
em sua reuni.ão do di.a 27/01/82,

Fig.5 R E S O L V E
A N EX 0 No 7

.Q:!g---+ Art. 19 - As areias destinadas ao estaca.onamento de veículos
nas vias terrestres abertas à circulação, serão estabelecidas pela
autora.dade com jurisdição sobre as correspondentes vi.as públicas.

Art. 29 -- "Áreas especiais de estacionamento" são partes
das vias e logradouros públicos demarcadas e sinali.zadas para o es
racionamento de veículo de qual.quer espécie e categoriaVISTA ANTERIOR

Fig.1
VISTA LATERAL

Fig. 2

ANEXO HO 8

VISTA POSTERIOR

Fig. 3

Art. 39 - "Estaca.onamento especi.ai.s" são áreas das vias

públicas destinadas exclusivamente aos veículos de determinada espÊ
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MJ BIBLIOTECA

R 11 S 0 L U Ç Ã 0 Ne 599/82
cie e categoria que prestam servi-ços à colete.vidade (táxi.s, õnibus,
caminhão, etc.)

Art . 4ç) '';l'reis de segurança" são vi.as de circulação ou

parte dessas vias consideradas necessárias à segurança das edifi.ca
ções públicas adjacentes ãs mesmas, nas quais a parada e o estaca.o
lamento são prol-bi.dos;.

DISPÕE SOBRE A INI'ERPRETAÇÃO, O
USO E A COLOCAÇÃO DA SINALIZAÇÃO
VERTICAL DE TRANSITO, NAS VIAS
PÚBLICAS.

Parágrafo Uni.co - Essas áreas sâo estabeleci.elas a juízo do
titular da Pasta de Se':Jurança Púl)li.ca das unidades da federação,por
sol i.citação dos dirigentes dos órgãos nelas cedi.idas. O Conselho Nacional de Transito, usando da

competencia que Ihe confere o Art. 64, $ 29, do Regulamento do
Código Nacional de Transito, aprovado pelo Decreto ng 62.127, de
16.01.68, com as alterações introduzidas pelo Decreto n9 73.696,
de 28.02.74;

Art. 59 - As áreas especiais de estaca.onamento serão si.na
li.zadas com a placa R--6be as áreas segurança com a placa R--6c, alB

bas de regulamentação.
Considerando a necessidade de se dar uma

interpretação uniforme às placas de sinalização de transito, em
consonância com as normas internacionais;Parágrafo único - Os estac.ienamentos especiais, além da

placa de regulamentação R--6b, terão placa i-ndi-cata.va adi.cional Considerando a conveniência de ser padronizada
forma de utilização da sinalização de modo a facilitar
deslocamento seguro (lle veículos e pedestres;

a
0

Art. 6Q -- Esta liesolução entra em vigor nesta data, revoga
das as Reso]uçÕes n9s 439/71, 589/81, 591/8]. e disposições em con
trãri.o.

Consideram(io as Unidades de Medidas
Decreto ng 81.621, de 03 de maio de 1978;

aprovadas pelo

Considerando o que ficou deliberado nas reuniões
28.01.82 e de 27.07.Eç2, bem como o que consta do Processo
015550/82-A-CONTRAN,

de
ng

BrasÍli.a-DF, 27 de manei.ro de 1982

CELSO CLARO HOR'l'A MURTA Presidente R E S C) L V E

(1) Art. IP - A interpretação, o uso e a colocação das
p[acas de sina]ização, constantes do Anexo ]], do Regu].amento do
Código Nacional de Trânsito, aprovado pelo Decreto 73.696, de
28.02.74, obedecerão aos critéri.os e normas fixados no Manual de
Sinalização-Paz'te 1, que acompanha a presente Resolução.

Art. 29 - os Órgãos responsáveis pela regulamentação
do uso da via e implantação da sinalização, deverão providenciar a
adequação da sinalização já existente, às normas constantes do
Manual de Sinalização referido no artigo lgPub[icado no D.O. de 29/0]./82
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Art. 3g - Esta Reso].ução entrará em vigor na data de
sua publi.cação, revogadas as disposições em contrário.

R E S O L U Ç Ã O N9 611/83

BrasÍlia-DF, 28 de julho de 1982 TRANSPORTE DE MENOR EM VEÍCULOS AUTOMOTO

RES.

CELSO CLARO HORTA MURTA Premi.dente

O Conselho Nacional de Trânsito, usando das atribuições
que Ihe conferem os arte.gos 59 da Lei n9 5.108 de 21.09.66 que ing.
ti.tuiu o Código Naco-anal de Trânsi.to e o 99 do seu Regulamento aprg
vago pelo Decreto n9 62.127 de 16.01.1968; e,

Consi.derando os estudos que se desenvolvem neste Calegla
do em fase fi-nal, para reformulação das normas sobre o ci.nto de se
gurança, desaconselh.am o seu uso às crianças de até 07 (sete) anos
de idade e concluem F)ela não obrigatoriedade do uso do cinto de se
gurança, modelo diagonal, às crianças compreendi.das na faixa etári.a
de 7 a 12 anos de i.d.ade;

Consi.derando que a orientação ao condutor de veículo au
tomotor de passagem.ro (automóvel e misto) quanto ao carreto trens -
porte de cri.ança é medi.da que se Impõe a fim de protege-la, em caso
de aci.dente;

Consi.gerando .que nos choques frontais com veículo automo
tor as maiores vítimas são as que se encontram assestadas nos ban
cos di.inteiros;

( ].)
O Manual de Sina].izaçao de Trânsi.to !)arte 1 - Sinalização Ver-
tical, foi publicado em separado, em 1982, integrando a Coleção
"Serviços de Engenharia" editada pelo Departamento Naciona]. de
Transito. Publicado em 1993 o Guia Pr:taco do Manual de Sinali
zação de Trânsito - Parte 1. '

Considerando que muitas vidas poderão ser sa].vas e gra
ves lesões evi.fadas cair o transporte de crianças nos bancos tracei
ros;

Consi.gerando a oportunidade do tema levado à debate pg
los órgãos de comunicação;

Considerando blue o inÍci.o das ativi.danes escolares em to
do o Brasil é momento propício para publi-cação e divulgação desta
norma;

OBS
A Resolução ng 673/f36 alterou a redução do Último parágrafo
do item 7, capítulo 11, do Anexo da presente Resolução.

Considerando o que conta do Processo n9 4098/83-A-COFlr11AN

e a deliberação tomada pelo Colegiada em sua reuni.ão de 24 de teve--
Publicado no D.O de 09/08/82 retro de 1983.
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R E S O L V E R E S O L U Ç Ã O N9 635/84

Art. ]ç -- ]Zecoínendar ao condutor de veículo classe.fi.cado

na espécie de passageiros (automóvel e mi-sto) o transporte de menor
de 7 (sete) anos de idade. somente nos bancos tracei.ros

DISPOE SOBRE A COLOCAÇÃO DE omouLâ
ÇÕES TRANSVEI{SAIS ÀS VIAS PÚBLICAS.

Parágrafo (Jnict -- Idêntica recomendação estende--se às
crianças na faixa etêiria de sete (7) até doze (12) anos de i-da
de, quando o ci.nto de segurança i.nstalado no banco dianteiro for do
modelo diagonal

O CONSEI,HO lqACIONAL DE TRÂNSITO, usando das abri.bui.

ções que Ihe conferent os artigos 59 da Lel n'? 5.108 de 21/09/66 que
instituiu o CÕdj.go NcRcional de Trânsito e o arte.go 99 do Regulameg

to aprovado pelo Decreto n9 62.127 de 16/01/68; er
Art. 29 - A autoridade de trânsi.to deverá recomendar pe.l

manente fiscalização ])revenindo o condutor sobre o ri.sco de vi.da
que corre essa crIanÇa (lu.Jildo traits})ortala nos büilc;ou dlüiiLu.Lroti

Consi.derancia o i.nci-se IX do artigo 14 do código Naco.g

nal de Trânsito, com a rc:dação dada pela Lei n9 6.124, de 25 de og
rubro de 1974;

Art. 3t? - O Órgão de trânsito com jurisdi.ção sobre a via
deverá colocar placas educativas, com mensagens alertando para este
perigo. Considerando a necessidade de ser aumentada a seguram

ça de veículos e pedestres em trânsito nas vias públicasr através
da adoção de medidas que visem ã redução da velocidade a nlvezs
satisfatórios;

Parágrafo fJni.co -- As placas serão as constantes do Ane-
xo da Reso].ução do CO]TTRAN n9 599/82 - Manual de Si.nalização de
Trânsito - Parte l - :;ínali.zação Vertical e deverão ser colocadas
nas rodovias e nas proxi-midades de creches, escolas maternal.s, jar
dias de i.nfância e escolas de 19 grau Considerando a necessidade de serem estabelecidas nol

mas para a instalação de ondulações transversais às vias públi.cas.
de forma a não comprometer a fluidez e a segurança de transito;Art. 49 - Os [)ETRÀNs deverão rea]izar campanhas educati

vas, visando orientar o público quanto à forma carreta de se trens
portar menor em automt5vel

Considerando a deliberação do Colegiado em sua reB

dão de 06/10/84 e o (]ue consta dos Processos 17.744/83-'11J e 18.570/83

- DNER.

Art. 59 - Esta Resolução entrara em vigor na data de sua
publi.cação, revogadas as di.oposições em contrário.

BrasÍlia-DF., 24 de fevereiro de 1983
R E S O L V E

CELSO CLARO HORTA MURTA Presidente Art. 19 - A colocação de ondulações transversais às
vias públicas dependerá de autorização expressa da autoridade de
trânsito com jurlsdlçêío sobre a via e das características da via
em que se queira coloca--las.

37

Pub].içado no D.O. de 28/02/83.
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Art. 29 - As ondulações transversal.s ãs vias públicas
a serem utilizadas denominam-se Tipo l e ll e suas formas e diínen
iões são as estabelecidas no Anexo ã presente Resolução.

por estudos de engenharia de tráfego no local de
implantação do dispositivo.

Art. 69 - A colocação dessas ondulações na via somen

te sela admitida ap(3s a devida sinali.zação, que constará no mini
mo de:Art. 39 - A ondulação Tipo l somente poderá ser utili.

zada quando houver necessidade de serem desenvolvidas veloci.dades

bem reduzi.das abri.xo de 20 ]an/h -- e apenas nas vias e conde.çÕes dig
criei.nadas a segui.r:

a) Placa de Regulamentação R-19 limitando a velocixjade

máximo de 20 km/h, quando se uti.llzar a ondulação
Ti.po l e, ao máximo de 30 km/h, quando se uti.li
zar a ondulação tipo ll;

a) vias locais;

b) vi.as secundarias, nas proximidades dos estabelecimentos de ensi
no

b) Placa de Advertência A-18 (saliência ou lombada) ;

Art. 49 - A ondulação Ti.po ll somente poderá ser uti.
lizada quando houver necesfsidade de serem desenvolvidas velocida
des reduzidas até 30 ]çm/h -- nas vias secundarias e nas rodovias ,
preferenci.aumente nas proxima.dades de estabeleci.bentos de ensino.

c) Marcas oblíquas pi.ntadas sobre a ondulção nas co
res pretca e amarela. alternadamente. Admite-se
também a pintura de toda a ondulação na cor amara
la

Art. 5ç) -- Para a colocação de ondulação Ti.po l e Tipo
11 deverão ser observadas, ainda as seguintes caractéristi.cas tela
uvas ã.via e ao trãfeçlo local

Art. 79 - Para a colocação das ondulações Ti.po ll dg
verão ser observados os seguintes critérios:

$ 19 - A.lém da sinalização constante do art. 69 deve
rã haver, a partir do loc:al onde a rodovia adentro o perímetro ur
bano, e a intervalos máximos de 100m, si.nalização de indicação
mostrando a presença de ondulações transversais adiante

a) índice de acidentes signo.fi.cata.vo ou risco
cial de acidentes;

poten

b) ausência de rampas com decll i.ves superior a 4,58 ao
longo do trecho; $ 2'? - Deverão ser colocadas faixas de travessia de

pedestres, nos locais em que o volume destes justa.fique tal procg
di.mento, de preferênci.a, próxi.mas ãs ondulações transversais.c) ausência de curvas ou interferênci.as visuais (arbo

rização, lombadas, etc.) que impossibilitem boa vi.
sibilidade: do dispositivo;

$ 39 - O órgão com jurisdição sobre a vla poderá exe
lutar campanhas educativas, vi.sando alertar os condutores dos veí
nulos sobre a presença destes di.spositi-vos, e o pedestre. sobre a
maneira corneta de atravessar a via.d) volume de tráfego inferior a 600 veículos por hora,

durante os períodos de pico. A autoridade de trân
sito poderá admitir volumes mais altos, desde que
próximos dos acima estipulados, sendo justificados

38

$ 49 - O polia.acento devera ser intensa.ficado nos

trechos da rodovia em que foram colocados os di.sposi.tivos em pauta
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Art. 89 - O órgão de trânsito com jura.sdi.ção sobre a
via será responsável pelo fi.el cumprimento da presente Resolução.

ANF;XO À REE;OI.[J(;ÃO CON']']<n.N bJ'? 635/84

Art. 99 - E:sta Resolução entrara em vi.gor na data de
sua publicaçãor revogadas as dj.st)osiçoes em coittrario, eln especi.al
as Resoluções n?s 567/80 e 634/84

Forrllas, dirtlerl:;õef;, ntat:erial c loco rãn na \ria

r

Ondula.i(;Ões Ti.po l
BrasÍlia, 23 de novembro de 1984

CELSO CLARO HORTA MURTA - Premi.dente
SEÇAO TRANSVEliSAJ:

GERALDO .LUIZ HORTA DE ALVARENGA Conselhei.ro Relator

0 ,80< h< O , IOm

0,80m a L,50m

Publicado no D.O. de 07 / 12 /84
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Ondulações Ti.po ll b) devera ser mantida uma distânci.a mínima de
50m para a colocação da priitteira ondulação
junto do i.nício ou térini.no de rampas com de
c].i.vi.dade acentuada, de acordo
te esquema :

('oi)ci'e t:o lil( i](]il(l(}

} h IO(IO
r.('orai( ](l asilo e!

':o rl {: t'( ' t:. r.) .a s -- com o segui.n

2, 60m
i) , 1 0 n

l
a

trclcho ao longo do qual nao

Observação Admitida va=r:i.ação nas di.mensões da ondulação Ti.po
até 108.

11

11 Dist:anciã entre ondulações do mesmo tipo

a) lFlo caso de ondulações sucessivas, ao longo de
um determinado trecho em que as imanas forem co
focadas, devera ser manei.da uma distância mí

mima de 50m entre duas ondulações qual.squer;
42
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R E S O L U Ç Ã O Ne 666/86 g)
h)
i)

j )
1)

Inscrições no pavimento;
Disposit:idos delimitadores;
Alteraçoes nas características
obstácu].os ao rolamento;
Dispositivos de alerta;
Dispositivos de referenciamento.

do pavimento e

Dl-SI'õlC S013RE A EDIÇÃO
NO1tDIAS COMPLEMENTARES
INTEltPRE'rAçÃO, COLOCAÇÃO
USO [)E PIARCAS VIER IAS
DISt)OSll'lVOS AUXILIARES
SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO.

l)E
DE

E

E
À Art. 29 - Os Órgãos responsáveis

implantação de sinalização viária, urbana
providenciar a adequação da sinalização
constantes do MANUAL DE SINALIZAÇÃO DE
artigo anterior

pela regulamentação e
e rodoviária, deverão

existente as normas
RINS.[TO, previsto no

r

]a
TRANSITO,

O Conselho Nacional de Trânsito, usando da competencia
que Ihe conferem o artigo 5g e o parágrafo Único do artigo' 33, da
Lei n9 5.108, de.21 de setembro de 1966, que instituiu 'o Código
Nacional de Transito, com as modificações introduzidas pe].o
Decreto-Lei n9 237, de 28 de fevereiro de 1967{ e o artigo '64,
parágrafo 29, do Regulamento do código Naciorlal de transito,
aprovado pelo Decreto n9 62.127, de 16 de janeiro de 1968, com as
alterações introduzidas pelo Decreto ng 73.696, de 28 de fevereiro
rln l y /d f

Art. 39 - Esta Resolução entrará em vigor
publicação, revogadas as disposições em contrário.

na data de sua

Bus:alia-DF, 28 de janeiro de 1986

Consideran.Jo a necessidade de editar normas
complementares ao. R:3gulamento do Cedi.go Nacional de Trânsito. no
que diz respeito à interpretação, colocação e uso da sinalização
horizontal, em consonância com as normas e manuais i.nternacionais,
padronizando sua forma a nível nacional, assegurando melhor
fluidez e segurança aos deslocamentos de veículos e pedestres;

MARCOS LlJIZ DA COSTA CABRAS Presidente

l)ÉLIO FORTES LINS E SILVO Relator

Considetântio
pela EBTU, DNER, CoppE
Rodoviários Estaduais,
tecnicas privadas;

os post.cionamentos técnicos apresentados
UFRJ, IPPUC/PR, CET/SP, METROBEL, Órgãos
Departamentos de Transito e por entidades

OBS o Manual de S:i.nalização de Transito, Parte ll Marcas viárias
e Parte lll l)i:spositivos Auxi.li.ares à Sinalização foi
publicada em separado, em 1987, irltegrando a coleçao
''Serviços de llngenharia'' e(citada pelo Departamento Nacional
de Transito.Consideran(io o que consta do Processo n9 002347/86-MJ e a

de[iberação do Co[e'Jia(]o em sua Reunião de 23 de janeiro de 1986,
Em 1993 foi publicado o Guia Prático clo )manual de Sinalização de
Trânsi.to - Parte ll Marcas Vi.ãri.as e Pare.e 111 Dispositivos Auxili.a

R E S O L V E
res à Si.nali-zação

Art. l9 .- A interpretação, o uso, a colocação, a
classificação e os conceitos referentes à:s Marcas Viárias 'e aos
Dispositivos Auxiliares à Sinalização de Trânsito, constantes do
Anexo 11, do Regulamento do Código Nacional de Trânsito, aprovado
pelo,Decreto n9 73.696, de 28 de fevereiro de 1974, obedecerão aos
cri.terias fixados no Anexo MANUAL DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO -
PARTE ll Marcas Viárias e PARTE 111 Dispositivos Auxiliares à

sobreSinalização, que acompanham a presente Resolução, e dispõem
as seguintes normas complementares:

a)
b)
c)
d)
e)
f)

Marcas longitudinais em pistas de rolamento;
Variações e aplicações de marcas longitudinais;
Dispositivos de canalização permanente;
Marcas transversais em pistas de rolamento;
Vaziaçoes e aplicações de marcas transversais;
Marcas de delimitação e controle de estacionamento
parada;

e Publicado no D.O de 30/01/86
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R 111 s o r- u (,: Ã o NÇ 0713/86 R F: S O 1:, U Ç À O N g 6) 7C) /(3C)

ALTEllA A REDAÇÀO DO ÚLTIMO
PARÁGRAFO DO ITEM 7.
CAPÍTULO 11, DO ANEXO DA
RESOLUÇÃO N9 599/82

NORMA-PADRÃO PARA O ES'PA-
BELEC]MENTO DA VELOCIDAI)E
MÁXIMA, PERMITIDA PARA
VEÍCULOS AUTOnlOTORES, NAS
VIAS PÚBt.ICES.

O Conselho Nacional de Trânsito, usando da competencia
que Ihe confere o Artigo 64, $ 2g, do Regulamento do CÓ(ligo
Nacional de Transito, aprovado pelo Decreto n9 62.127, de 16 de
janeiro de 1968, com as alterações introduzidas pelo Decreto n9
73.696, de 28 de fevereiro de 1974;

O Conselho Nacional de Trânsito, usando da competêrlcia
que Ihe conferem o Artigo 5e, e, o Parágrafo Único do Artigo 33,
da Lei n9 5.108, de 21 de setembro de 1966, que institui. o Código
Nacional de Transito, com as modificações introduzidas pelo
Decreto-Lei n9 237, de 28 de fevereiro de 1967, e o Artigo 64, $
2e, do Regu]amento (]o Código Nacional de Trânsito, aprovado pelo
Decreto ng 62.127, (]e 16 de janeiro de 1968, com as alterações
introduzidas pelo Decreto ng 73.696, de 28 de fevereiro de 1974;

Consideran.ão o que consta do processo ng
deliberação tomada pelo Colegiada em sua Reunião
agosto de 1986,

001933/85 e a
do dia 22 de

Consideran(]o o que dispõe o Artigo 15, da Lei n9 5.108,
de 21 de setembro de 1966, e o Artigo 40 e seu Parágrafo Único, do
Decreto n9 62.127, (]e 16 de janeiro de 1968, e;

R E S O L V E

Art. l9 - Fica alterada a redução do item 7, capítulo ll,
do Anexo da Resoluç.ão n9 599/82, para fim de excluir o Último
parágrafo, abaixo transcrito:

Consideran(to (]ue a autoridade de transito para
cumprintento do que (]ispóe o incisa 111 do Artigo 14, da Lei ng
5'.108, de 21 de setembro de 1966, necessita de parâmetros de ordem
técnica com edição (]e norma complementar no tocante a
interpretação, aplicação e uso da si.nalização, conforme estabelece
o 5 2g, do Art. 64, do Regulamento do Código Naco.anal de Transito,
com a redaçao dada pelo Decreto n9 73.696, de 28 de fevereiro de
1974;

''Tom-a-se conveniente ressaltar que as letras
utilizadas nas placas serão, obrigatori.amente, do
tipo maiusculo, com exceção das representações de
unida(]es do sistema de medidas adorado pelo País

1 1sl
Consideram(]o a deliberação tomada elri sua reunião do dia

21 de outubro de 19t36, conforme o que consta do Processo n9
012044/86-MJ;Art. 2g - Esta Resolução entrará em vigor na data de

publicação, revogadas as disposições em contrário.
sua

BrasÍlia, 22 de agosto de 1986 R E S O L V E

MARCOS LUIZ DA COSTA CABRAL Presidente Art. lg - Aprovar a norma-padrão para o estabelecimento
da velocidade máxima, permitida para veículos autoinotores, nas
vias públicas, constam:c:s dos Anexos 1, 11 e 111, desta Resolução.

DÉLIo FORTES LINS E SILVO Relator Art. 29 - A autoriza(ie com jurisdição sobre a via, quando
da implantação da sinalização regulamentadora da velocidade
máxima, permitida para veículos automotores, deverá obedecer o
disposto nesta Resolução e seus Anexos.

Parágrafo Único - Além das condições tecnicas previstas
nos Anexos da presente Resolução, deverão ser considerados o VDM
(Volume Diário Méélio de freqiiência de veículos), as condições de
conservação da pista (]e rolamento, do acostamento, da sinalização,
alem de outras que possam afetar a segurança do trânsito.Publicado no D.O. de 26/08/86
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Art. 39 - Nas vias urbanas, não po(terão ser estabeleci.dos
limites de velocidades superiores aos constantes do Anexo 1, desta
Resolução.

Parágrafo Primei.ro - Para os fins deste Artigo,
considerar-se-ao vias urbanas, àquelas situadas no perímetro
urbano, devidamente definida por Lei Municipal

Parágrafo Segundo - Nos trechos ro(ioviários, que possuam
em suas margens HJUCleos habitacionais, postos de abastecimento, ou
qualquer outra atividade comercial ou industrial, a velocidade
máxima permi.tida será fixada de acordo com as condições tecnicas
estabelecidas no Parágrafo Único, do Art. 2e, desta Resolução.
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Art. 49 - Os (órgãos Rodoviários da União, dos Estados e
Municípios, ao est.abelecerem a velocidade máxima nas vias sob suas
jurisdições, deverão :i.mplantar a sinalização de regulamentação da
ve[ocidade, obedecen(]o os limites máximos constantes dos Anexos ll
e 111 desta Resolução.

Parágrafo Único - Os segmentos de vias, com pista
simples, de (duplo sentido de circulação, com faixa adicional para
veículos lentos, terão seus limites de velocidade determinados em
função das características do prometo, sem considerar os efeitos
da faixa adicional 0.
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Art. 59 - Est:a Resolução entrará ein vigor na data de
publicação, revogadas as disposições em contrário.

sua

BrasÍlia, 21 de outubro de 1986

MARCOS L[Jl:Z l)A COSTA CABRAS Presidente

PEDRO JOSÉ DE MORDES Relator 4
$
m
M
D
cnd
>

8

KASUO SAKAMOTO - Relator

Publicado no D.O. de 23/10/86
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R E S O L U Ç À O N9 689/88 Anexo Resolução 689/88

AClqrCSCENT'A À
DE I'RANSITO,
INDICAÇÃO DE
TURÍSTICOS

SINALIZAÇÃO
PLACAS DE

ATRATIVOS

10 Placas de Atrativos Turísticos

A evolução dos conceitos e do compç)rLament:o
dos aos eJ-ementos partia.Dantes do sistema de transito tem
própri.a e acelerada

relaciona
A Üdinâmica

O Conselho Nacional de 't'rânsito, usando das
atribuições que Ihe confere o artigo 99, incisa XXIV, do
Regulamento do Código Naciona]. de Transito, aprovado pelo Decreto
HÚRICtO 62.127 de ](i.O]..68;

Dinâmico, o trânsito requer elos elementos que o com
poem ' homem, veículo, via -- procedimentos cada vez mais atualizados.
Parte estática do sistema, mas não de menor i.mportancla no contexto
da seguranças a via deve sofrer de seus construtores e operadores r
atualização para acompanhar o progresso da sociedade moderna. Relevam
te para o carreto funcionamento do sistema, a sinalização deve adg
qual--se ãs necessidades de seus usuãrios.

Consider?ando a necessi(jade de ampliar a Sinalização
de 't'rânsi.to ao interesse do Turismo, de modo a proporcionar
faci[idades a todos que viajam ou visitam lugares;

Consi-gerando a deliberação tomada pelo Colegiada
reunião do dia 25 éle janeiro de 1988 e o que consta o Processo
20.170/87,

na
n9

Essas placas têm a função de orientar o usuãrio-turista
dentro do contexto trânsito, atendendo a evolução e as necessidades
deste segmento especifico .

Sendo necessário acrescentar informações tai.s como ,
orientação sobre a direção de localidades de atratlvos turísticos r
além de outras, deve ser colocada uma placa adicional abaixo e/ou ao
lado do sinal de al:rali.vos turísticos. Esta poderá estar incor!)orava
à principal formando uma sõ peça. Recomenda-se que a placa adicional
ou o conjunto formado pelo sinal e i.nformação adicional, tenha fundo
azul e letras e setas em branca.

R E S O L V E

Art. lg -. Fica acrescido ao Anexo da Resoltlção ng
599/82-CONTRAI, o item 10 - Placas de Atrativos Turísticos
-constantes do Capitulo V - Placas de Indicação.

11) Art. 2Ç - As Placas de Atrativos Turísticos são as
constantes do Anexo desta Resolução.

Art. 39 - Os (órgãos responsáveis pela regulamentação
do uso da via, deverão, quando da implantação da sinalização,
obedecer a simbologia e especificações constantes no Anexo desta
Resolução.

Art. 49
de seja publicação.

Esta Resolução entrará em vl.gor na data

BrasÍlia, 25 de janeiro de 1988

ROBERTO SALVADOR SCARINGELLA Presidente

KASUO SAKAMOTO - Re].atar

Publicado no D.O de ll/C)2/88
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PLACA DE ATRATIVOS vunlSTICos

r
1 - 26 1 - 27

0 1 Dimensoes Mínimas
Área Urbana

lado 0,20m
Área Rural

]-ado 0 , 3 0m

1 - 25

Aflui-tetura llistÕrica ArquiEetura Militar Templo Religioso

02 O aumento no tamanho das placas implicará
em variação proporcional do símbolo.

03 Cores
Fundo -- Branca
SI'mbolo - Prelo

1 - 28

!L4useu

1 - 30
CaclloeiraMontaiüa

1 - 32

RepresaRuínas Gruta
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1 - 34

Praz.a

1 - 43

Reserva Florestal/Pre
servaçao

1 - 44
Ponto de Comercializa
cão/Produção de Art:ã
sanado

Área de Esporões
1 - 36

Balneário de Estânci.a
Hidromineral

1 - 37

Monumento
1 - 39

;área p/Prática de SurfMirante
1 - 45

Área Para Prãti.ca de
Pesca Esportiva

Par(]ue F]oresEa]

1 - 40 1 - 41 1 - 42
Área o/ Prática
dC Montanha.sim

1 - 47
Incal Para Prãti.ca
de Pesca Sukxítarina

Patriin3ni.o/Preserva(?].o Área de Descanso
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